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SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
RETIFICAÇÕES

No Anexo da Portaria nº 176/SGTES/MS, de 19 de julho de 2017, publicada no DOU nº 138, de 20 de julho de 2017, seção 1, página 59
Onde se lê

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.086586/2017-79 ASIEL AGUILA ALVAREZ 3300686 RJ CAMOCIM DE SAO FELIX

Leia-se

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.086586/2017-79 ASIEL AGUILA ALVAREZ 3300686 RJ CAMPOS DOS GOYTACAZES

No Anexo da Portaria nº 35/SGTES/MS, de 8 de fevereiro de 2017, publicada no DOU nº 29, de 09 de fevereiro de 2017, seção 1, página 59.
Onde se lê

. PROCESSO NOME DO MEDICO RMS UF MUNICIPIO

. 25000.016122/2017-03 NIOVIS VINAGERA BISSET 2400331 RN SERRINHA

. 25000.005422/2017-59 NIURBYS ALICIA VALERO PAJAN 2400332 RN SERRINHA

. 25000.016655/2017-87 YORDANI BENITEZ LLOPIZ 2400333 RN SERRINHA

Leia-se

. PROCESSO NOME DO MEDICO RMS UF MUNICIPIO

. 25000.016122/2017-03 NIOVIS VINAGERA BISSET 2902197 BA SERRINHA

. 25000.005422/2017-59 NIURBYS ALICIA VALERO PAJAN 2902198 BA SERRINHA

. 25000.016655/2017-87 YORDANI BENITEZ LLOPIZ 2902199 BA SERRINHA

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 38, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2017

Estabelece procedimento específico de enquadramento e seleção das propostas
de operação de crédito no Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana
(Grupo 2), apresentadas no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte
e da Mobilidade Urbana (PRÓ-TRANSPORTE).

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação
dada pelo Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995,

Considerando a Lei nº 12.587, de 03 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política
Nacional de Mobilidade Urbana,

Considerando o disposto na Resolução nº 848, de 17 de maio de 2017, do Conselho Curador do
FGTS, que reformula o Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (PRÓ-TRANS-
PORTE), e

Considerando a Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017, que regulamenta, no âmbito
do Ministério das Cidades, o Programa PRÓ-TRANSPORTE, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma dos Anexos, o procedimento específico de enquadramento e seleção
das propostas de operação de crédito no Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 2),
apresentadas no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (PRÓ-
T R A N S P O RT E ) .

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO ARAÚJO

ANEXO I

1. OBJETIVO
1.1. Estabelecer procedimento específico para enquadramento e seleção das propostas de operação

de crédito no Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 2), com recursos disponibilizados
no âmbito do Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana (Pró-Transporte).

1.2. O objetivo é melhorar a qualidade dos deslocamentos da população nos ambientes urbanos
por intermédio do financiamento de ações de mobilidade urbana voltadas ao transporte público coletivo, ao
transporte não motorizado (transporte ativo), à elaboração de planos de mobilidade urbana, estudos e
projetos executivos.

2. PARTICIPANTES DO PROGRAMA
2.1 Gestor da Aplicação - Ministério das Cidades;
2.2 Agente Operador do FGTS - Caixa Econômica Federal;
2.3 Agente Financeiro - instituições financeiras habilitadas pelo Agente Operador; e
2.4 Mutuário - municípios com população superior a 250 mil habitantes conforme projeção do

IBGE para o ano de 2016.
3. LIMITE DE VALOR E QUANTIDADE DE PROPOSTAS
3.1 As propostas a serem inscritas deverão obedecer aos limites de valor mínimo e máximo de

financiamento, de acordo com as faixas de porte populacional dos municípios, definidas no quadro
abaixo:

Quadro 1- Limites das propostas por faixa de municípios

. Faixa de municípios (mil hab.)* Valor mínimo por proposta Valor máximo do somatório das propostas

. Acima de 250 até 500 R$ 5 milhões R$ 50 milhões

. Acima de 500 até 1000 R$ 5 milhões R$ 100 milhões

. Acima de 1000 R$ 5 milhões R$ 200 milhões

*Referência: IBGE 2016

3.2 Cada município poderá inscrever mais de uma proposta com o valor mínimo estabelecido,
desde que o somatório do valor de suas propostas inscritas não ultrapasse os limites máximos dis-
criminados no quadro 1.

3.3 Para as propostas inscritas exclusivamente nas modalidades 4 (Estudos e Projetos) e 5 (Planos
de Mobilidade Urbana) não se aplica o valor mínimo por proposta.

4.MODALIDADES E AÇÕES FINANCIÁVEIS
1.1. O Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Grupo 2) possui ações financiáveis

específicas para esta seleção, descritas abaixo.
4.1.1 Modalidade 1 - Sistemas de transporte público
Implantação, ampliação, modernização e/ou adequação de infraestrutura de transporte público

urbano por ônibus e aquaviário.
4.1.1.1. Obras civis, equipamentos e sistemas necessários à implantação, ampliação, modernização

e/ou adequação de projetos relativos ao transporte público coletivo urbano de passageiros por ônibus:
a) Infraestrutura de transporte público coletivo urbano por ônibus com exclusividade de circulação

no espaço viário (vias exclusivas e/ou faixas exclusivas);
b) Abrigos e/ou estações para passageiros de transporte de caráter urbano;
c) Terminais de passageiros de transporte de caráter urbano;
d) Pavimentação de vias que façam parte de itinerário de transporte coletivo de caráter urbano;
e) Sinalização viária, incluindo medidas de moderação de tráfego;
f) Obras de arte especiais, inclusive passarelas e passagens subterrâneas de pedestres e ciclistas,

desde que vinculada a infraestrutura do eixo de transporte existente ou proposto;
g) Centros de controle operacional (CCO);
h) Sistema de informações aos usuários (ITS);
i) Equipamentos e sistemas dos modos de transporte público coletivo;
j) Acessibilidade na infraestrutura de transporte público coletivo.
4.1.1.2 Obras e serviços complementares necessários à implantação, ampliação, modernização

e/ou adequação de projetos relativos ao transporte público coletivo urbano por ônibus, desde que vin-
culados aos projetos apresentados nos itens 4.1.1.1 e limitados a 40% do valor da modalidade 1:

a) Instalações operacionais de apoio ao transporte público coletivo urbano (garagens e pátios);
b) Iluminação pública ao longo da via objeto da intervenção;
c) Arborização ao longo da via objeto da intervenção;
d) Paisagismo ao longo da via objeto da intervenção;
e) Remanejamento/Adequação de interferências (iluminação, telecomunicações, energia, água,

esgoto, fibra ótica, etc.);
f) Obras necessárias à provisão da funcionalidade da drenagem de águas pluviais;
g) Obras necessárias à provisão da funcionalidade da rede de esgotamento sanitário;
h) Contenção de encostas;
i) Mobiliário urbano, inclusive identificação de logradouros;
j) Recuperação ambiental;
k) Certificação de implantação de equipamentos e sistemas de telecomunicações.
4.1.1.3 Obras civis, equipamentos e sistemas necessários à implantação, ampliação, modernização

e/ou adequação transporte público coletivo urbano por hidrovia:
a) Infraestrutura de transporte público coletivo urbano por hidrovia (aquaviário) com percurso pré-

determinado para o tráfego sobre águas.
b) Dragagem de aprofundamento, manutenção e derrocagem, desde que vinculada à infraestrutura

de transporte proposta;
c) Berços, piers, dolfins e cais;
d) Terminais e estações de passageiros fixos ou flutuantes, com acesso por via terrestre;
e) Sinalização e balizamento;
f) Centros de controle operacional (CCO);
g) Sistema de informações aos usuários (ITS);
h) Aquisição de veículos de transporte público aquaviário, desde que vinculada a infraestrutura de

transporte proposta;
i) Calçadas;
j) Acessibilidade na infraestrutura de transporte público coletivo.
4.1.1.4 Obras e serviços complementares necessários à implantação, ampliação, modernização

e/ou adequação de projetos relativos ao transporte público coletivo urbano por hidrovia, desde que
vinculados aos projetos apresentados nos itens 4.1.1.3 limitados a 40% do valor da modalidade 1:

a) Iluminação pública junto às estações e terminais objeto da intervenção;
b) Arborização junto às estações e terminais objeto da intervenção;
c) Paisagismo junto às estações e terminais objeto da intervenção;
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d) Obras necessárias à provisão da funcionalidade da dre-
nagem de águas pluviais;

e) Obras necessárias à provisão da funcionalidade da rede de
esgotamento sanitário;

f) Mobiliário urbano, inclusive identificação de logradou-
ros;

g) Recuperação ambiental.
4.1.2 Modalidade 3 - Transporte não motorizado: infraes-

trutura urbana destinada à implantação ou adequação dos modos de
transporte não motorizados, descritas a seguir:

4.1.2.1 Obras civis, equipamentos e sistemas necessários à
implantação, ampliação, modernização e/ou adequação do transporte
não motorizado:

a) Vias para pedestres com acessibilidade (calçadas, calça-
dões, passeios);

b) Ciclovias e ciclofaixas;
c) Passarelas e travessias para pedestres e ciclistas;
d) Paraciclos e bicicletários;
e) Aquisição de veículos cicloviários para o transporte pú-

blico, incluindo equipamentos e sistemas de informática e/ou tele-
comunicações;

f) Sinalização viária;
g) Medidas de moderação de tráfego.
4.1.2.2 Obras e serviços complementares necessários à im-

plantação, ampliação, modernização e/ou adequação de transporte não
motorizado, desde que vinculados aos itens 4.1.2.1 e limitados a 40%
do valor da proposta na modalidade 3:

a) Iluminação pública ao longo da via objeto da interven-
ção;

b) Arborização ao longo da via objeto da intervenção;
c) Paisagismo ao longo da via objeto da intervenção;
d) Mobiliário urbano, inclusive identificação de logradou-

ros;
e) Remanejamento/Adequação de interferências (iluminação,

telecomunicações, energia, água, esgoto, fibra ótica, etc.);
f) Obras necessárias à provisão da funcionalidade da dre-

nagem de águas pluviais;
g) Obras necessárias à provisão da funcionalidade da rede de

esgotamento sanitário;
h) Contenção de encostas;
i) Recuperação ambiental.
4.1.3 Modalidade 4 - Estudos e Projetos: destina-se à ela-

boração de projetos executivos e de estudos de mobilidade urbana, de
forma isolada, descritas a seguir:

4.1.3.1 Projeto executivo;
4.1.3.2 Estudos para implantação e concepção de empre-

endimentos de mobilidade urbana, como por exemplo:
a) Estudos de demanda de passageiros;
b) Plano operacional de transporte;
c) Estudos de tráfego;
d) Estudo de origem/destino;
e) Estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental

(EVTEA).
4.1.4 Modalidade 5 - Planos de Mobilidade Urbana: ela-

boração de Plano de Mobilidade Urbana e seus respectivos estudos,
inclusive diagnósticos.

4.2 Gerenciamento de obra - remuneração de atividades de
estrutura de gerenciamento de obras para empreendimentos de mo-
bilidade urbana.

4.2.1 Obrigatório nas modalidades 1 (Sistemas de transporte
público) e 3 (Transporte não motorizado), cujo Valor de Investimento
(VI) da proposta seja superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de reais);

4.2.2 Está limitado a até 2,5% (dois e meio por cento) do
Valor de Financiamento (VF) da proposta.

4.3 Cada proposta poderá contemplar uma combinação de
diversas modalidades e ações financiáveis nesta seleção, sendo ve-
dada a proposição de estudos e projetos executivos para empreen-
dimentos em que estejam sendo solicitados recursos para obras.

4.4 O Mutuário que solicitar recursos para obras ou projetos
de infraestrutura de mobilidade urbana e não possuir plano de mo-
bilidade urbana fica obrigado a incluir na proposta os recursos ne-
cessários para elaboração do plano de mobilidade urbana municipal.

4.5 Intervenções nas modalidades 1 (Sistemas de transporte
público) e 3 (Transporte não motorizado) nas quais os domicílios
localizados nas vias objeto da intervenção não sejam atendidos por
redes de abastecimento de água, devem ser entregues com a rede e
respectivas ligações domiciliares, sendo possível solicitar os recursos
necessários para sua execução na proposta.

4.6 Intervenções nas modalidades 1 (Sistemas de transporte
público) e 3 (Transporte não motorizado) que demandem a realização
de desapropriações, serão permitidas. As desapropriações devem pre-
ver a viabilização dos alinhamentos viários, conforme legislação mu-
nicipal.

4.7 O valor para aquisição de terrenos, inclusive por de-
sapropriação, exclusivamente para implantações, ampliações, e/ou
adequações de infraestruturas dos sistemas de mobilidade urbana, é
limitado a 15% (quinze por cento) do Valor do Investimento (VI) na
operação de crédito.

5. PROCEDIMENTOS PARA SELEÇÃO DE PROPOS-
TA S

5.1 Etapas do Processo Seletivo
5.1.1 Este processo seletivo será realizado conforme as eta-

pas a seguir:
a) Cadastramento de propostas pelos Mutuários;
b) Análise das propostas pelo Gestor da Aplicação para en-

quadramento;

c) Divulgação das propostas enquadradas pelo Gestor da
Aplicação;

d) Encaminhamento de documentação para análise de risco
pelos proponentes ao Agente Financeiro;

e) Encaminhamento de documentação para análise de en-
genharia pelos proponentes ao Agente Financeiro;

f) Validação das propostas pelo Agente Financeiro; e
g) Divulgação da seleção pelo Gestor da Aplicação.
5.1.2 A seleção de propostas dar-se-á por período contínuo,

havendo possibilidade de ingresso de novos pleitos ao longo da vi-
gência do processo seletivo, respeitando os limites estabelecidos no
item 3.1 e 3.3 deste anexo.

5.1.3 Os Mutuários devem cadastrar as propostas no sítio
eletrônico do Ministério das Cidades (www.cidades.gov.br), conforme
modelo constante no Anexo III. Adicionalmente, devem ser anexados
ao sistema os documentos declaratórios assinados e digitalizados,
conforme modelos também disponíveis no sítio eletrônico.

5.1.4 O Gestor da Aplicação poderá convocar o Mutuário
para esclarecer dúvidas sobre a proposta cadastrada por meio de
reuniões e/ou visitas técnicas.

5.1.5 O Gestor da Aplicação realizará o enquadramento da
proposta, a partir da verificação dos requisitos definidos no item 5.2
deste anexo.

5.1.6 O resultado da proposta enquadrada será publicado
periodicamente no sítio eletrônico do Ministério das Cidades
( w w w. c i d a d e s . g o v. b r ) .

5.1.7 O Mutuário cuja proposta for enquadrada deverá en-
caminhar ao Agente Financeiro os documentos necessários para aná-
lise de risco de crédito.

5.1.8 Havendo aprovação do risco de crédito, os documentos
necessários para análise de engenharia deverão ser encaminhados
pelos proponentes aos agentes financeiros para a verificação dos re-
quisitos definidos no item deste anexo.

5.1.9 O Agente Financeiro efetuará a validação das propostas
e encaminhará ao Gestor da Aplicação:

a) A relação das propostas validadas, acompanhada de re-
latório conclusivo e específico por proposta, definido pelo Gestor da
Aplicação, nos quais constem os resultados das verificações dos cri-
térios referidos no item 5.3, destacando eventuais condicionalidades e
compromissos por parte do proponente; e

b) A relação das propostas não validadas, com os respectivos
motivos da não validação.

5.1.10 O Gestor da Aplicação publicará a relação de em-
preendimentos selecionados, até o montante de recursos disponíveis
para contratação.

5.1.11 Em caso de limitação de recursos, o Gestor da Apli-
cação observará as diretrizes definidas no item 5.3.3 deste anexo, para
efeito de priorização das propostas.

5.1.12 Depois de selecionadas, as propostas deverão ser con-
tratadas com os Agentes Financeiros no prazo de até 1 (um) ano a
contar da data da publicação da portaria de seleção. Caso não seja
contratada no prazo estabelecido, a portaria de seleção da proposta
será tornada insubsistente, podendo o proponente reingressar no pro-
cesso seletivo.

5.2 Critérios para enquadramento
5.2.1 Para fins de enquadramento, as propostas inscritas pe-

los Mutuários deverão atender aos seguintes pré-requisitos:
a) Conformidade da proposta com as disposições constantes

no Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana
- Pró-Transporte (Instrução Normativa nº 27/2017);

b) Estar de acordo com as ações financiáveis relacionadas no
item 4 deste anexo, observados os limites definidos;

c) Indicação de Ponto Focal (agente responsável pela pro-
posta) pelo Mutuário;

d) Compatibilidade da proposta com o Plano Diretor e o
Plano de Mobilidade Urbana do município, conforme orientações
constantes no Anexo II;

e) Intervenções nas modalidades 1 (Sistemas de transporte
público) e 3 (Transporte não motorizado) devem apresentar o Projeto
Funcional quando do cadastramento da proposta pelo mutuário, con-
forme orientações constantes no Anexo II;

f) Apresentação de informações relativas às redes de água e
de esgotamento sanitário do município, conforme orientações cons-
tantes no Anexo II;

g) Declaração de titularidade e situação fundiária regula-
rizada das vias objeto da intervenção. Caso o Mutuário não tenha a
titularidade e seja necessária desapropriação, o mesmo deve apre-
sentar o Projeto de Trabalho Social Preliminar (PTS-P), conforme
regulamentação específica do Ministério das Cidades, com o mapa de
localização, relatório fotográfico e dados quantitativos.

5.3 Critérios para seleção
5.3.1 Para fins de validação da proposta, serão verificados

pelo Agente Financeiro os seguintes requisitos:
a) Apresentação de projeto técnico (básico ou executivo);
b) Compatibilidade do projeto técnico com a proposta en-

quadrada pelo c) c) Gestor da Aplicação;
d) Compatibilidade do projeto técnico apresentado com as

ações financiáveis previstas no item 4 deste anexo;
e) Requisitos de viabilidade financeira, técnica, jurídica e

institucional, estabelecidos pelo Agente Financeiro;
f) Funcionalidade das obras e serviços, para proporcionar

benefícios imediatos à população ao final da implantação do em-
preendimento;

g) Apresentação da licença ambiental prévia ou da dispensa
de licenciamento, quando aplicável; e

h) Documentação que comprove a titularidade ou domínio pú-
blico da(s) área(s) da(s) proposta(s) e/ou Projeto de Trabalho Social Pre-
liminar (PTS-P) de acordo com normativo do Ministério das Cidades.

5.3.2 O Gestor da Aplicação publicará portarias de seleção
das propostas validadas pelo Agente Financeiro até o montante de
recursos disponíveis para contratação.

5.3.3 Para fins de priorização das propostas, em caso de
limitação de recursos, o Gestor da Aplicação observará as seguintes
diretrizes:

a) Desempenho da execução dos contratos do tomador junto
à Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana;

b) Indicadores de IDH e Índice de Vulnerabilidade Social;
e

c) Critérios de distribuição regional de recursos.
6. CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO
6.1 O Programa Avançar Cidades - Mobilidade Urbana (Gru-

po 2) utilizará recursos oriundos do FGTS, conforme disposições
constantes no Programa de Infraestrutura de Transporte e da Mo-
bilidade Urbana - Pró-Transporte.

6.2 O normativo do Pró-Transporte (IN 27/2017) apresenta
os participantes com suas atribuições, as condições de contrapartida,
prazos de carência e amortização, e taxas de juros e de riscos de
crédito.

6.3 O valor da contrapartida (CP) mínima deverá ser de 5%
do valor do investimento, podendo ser constituída por recursos fi-
nanceiros próprios e/ou de terceiros, ou bens e serviços economi-
camente mensuráveis. Recursos do Orçamento Geral da União não
poderão ser contabilizados como contrapartida do proponente.

6.4 O prazo de carência será de até 48 meses, contados a
partir da assinatura do contrato de financiamento, sendo permitida a
prorrogação do prazo originalmente pactuado, observada a regula-
mentação do Agente Operador do FGTS.

6.5 O prazo máximo de amortização das ações financiáveis
nesta seleção será de até 20 anos.

6.6 A taxa nominal de juros das operações de empréstimo no
âmbito do PRÓ-TRANSPORTE, nesta seleção, é de 6% (seis por
cento) ao ano, pagos mensalmente nas fases de carência e amor-
tização.

6.6.1 A taxa nominal de juros poderá ser acrescida de taxa
diferencial de juros de até 2% e de taxa de risco de crédito de até
1%.

7. COMPOSIÇÃO DO INVESTIMENTO
7.1 O Valor Total do Investimento (VI) é constituído pelo

Valor de Financiamento ou de Empréstimo (VF ou VE), acrescido do
Valor da Contrapartida (CP), representando os custos relativos para a
execução do objeto da proposta.

7.2 O valor do investimento destinado à execução de obra
deverá observar a seguinte condição:

a) O Valor Total dos Serviços Complementares deverá ser de
até 40% (quarenta por cento) do Valor do Investimento para as mo-
dalidades 1 (Sistemas de transporte público) e 3 (Transporte não
motorizado);

7.3 O Valor do Investimento destinado à elaboração de Pro-
jeto Executivo para as propostas inscritas apenas na Modalidade 4 -
Estudos e Projetos, poderá conter os elementos que constituem o
projeto básico, desde que o produto final seja o projeto executivo.

8. DA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO
8.1 A contratação da operação de crédito pelo Agente Fi-

nanceiro estará condicionada ao atendimento:
a) Das condições estabelecidas pela Secretaria do Tesouro

Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF para a formalização de
pedidos de verificação de limites e condições para a contratação de
operações de crédito e concessão de garantias por parte dos Entes
Federados;

b) Das condições estabelecidas pelo Gestor da Aplicação em
Instrução Normativa específica que regulamenta o orçamento de apli-
cação dos recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, quando se tratar de operações que estejam pleiteando esta
fonte de recursos;

c) Das normas de preservação ambiental pelo empreendi-
mento, e dispor dos respectivos licenciamentos quando legalmente
exigidos;

d) Das normas de acessibilidade;
e) Da existência de titularidade e situação fundiária regu-

larizada das vias objeto da intervenção, quando não existir desa-
propriação;

f) Dos normativos do Ministério das Cidades referentes ao
Plano de Reassentamento e Medidas Compensatórias (PRMC) in-
cluindo o Projeto de Trabalho Social (PTS), quando couber;

g) Da constituição de uma Unidade de Coordenação de Pro-
jeto (UCP) pelo Mutuário para empreendimentos com Valor de Fi-
nanciamento igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de reais). A UCP deve ser constituída de um coordenador geral, de
um coordenador técnico, de um coordenador administrativo-finan-
ceiro e de uma equipe técnica.

8.2 Após a contratação, o Agente Financeiro fará o registro
da operação contratada junto ao Banco Central e enviará cópia do
contrato à Secretaria Nacional de Mobilidade Urbana do Ministério
das Cidades.

9. DO EMPREENDIMENTO
9.1 Todo empreendimento com Valor de Investimento igual

ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) deverá o
Mutuário contratar uma Gerenciadora de obra para acompanhar a
execução, observado o item 4.2 deste anexo.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Valores que excedam as porcentagens estabelecidas nes-

ta Instrução Normativa deverão ser custeados pelo Mutuário, sob sua
exclusiva responsabilidade, respeitada a legislação pertinente, desde
que tal acréscimo seja computado como contrapartida;
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10.2 Devem ser observadas as demais condições estabele-
cidas na Instrução Normativa nº. 27, de 11 de julho de 2017, que
regulamenta, no âmbito do Ministério das Cidades, o Programa PRÓ-
T R A N S P O RT E .

ANEXO II

Documentação e diretrizes para apresentação das propostas
1. DOCUMENTAÇÃO A SER ANEXADA À CARTA-

C O N S U LTA
1.1 A documentação discriminada a seguir deverá ser ane-

xada à carta-consulta para análise do Gestor da Aplicação e do Agen-
te Financeiro escolhido pelo Mutuário, conforme as fases de en-
quadramento e seleção de propostas.

1.2 Para fins de enquadramento:
1.2.1 Projeto Funcional.
1.2.2 Declarações sobre:
a) Compatibilidade com Plano Diretor e ou Plano de Mo-

bilidade Urbana (conforme Modelos 2 e 3);
b) Rede de abastecimento de água (conforme Modelo 4);
c) Rede de esgotamento sanitário (conforme Modelo 5);
d) Declaração de titularidade e situação fundiária regula-

rizada das vias objeto da intervenção (conforme Modelo 7); e
e) Declaração de capacidade do município para contrair em-

préstimo (conforme Modelo 8).
1.2.3 Na ausência de titularidade e situação fundiária re-

gularizada das vias objeto da intervenção, o Mutuário deve apresentar
o Projeto de Trabalho Social Preliminar (PTS-P) de acordo com
normativo do Ministério das Cidades para a seleção da proposta;

1.2.4 Na ausência de rede de esgotamento sanitária nas vias
objeto da pavimentação, será permitida a pavimentação da via com
solução de fossa séptica e sumidouro nos casos em que a conces-
sionária de saneamento declarar (conforme Modelo 5) previsão de
prazo de implantação da rede de esgoto superior a 5 anos (vida útil do
pavimento asfáltico).

1.3 Para fins de seleção:
A documentação discriminada a seguir deverá ser entregue

ao Agente Financeiro na fase posterior ao enquadramento.
1.3.1 Documentos relativos ao empreendimento, em meio

digital (arquivos em pdf.):
a) Mapa de situação do empreendimento;
b) Projeto básico ou projeto executivo;
c) Memorial descritivo do empreendimento;
d) Planilha orçamentária;
e) Cronograma de execução físico-financeiro;
f) Cronograma de desapropriações, caso o empreendimento

tenha;
g) Licenças ambientais; e
h) Titularidade ou comprovação de domínio público da área

da proposta ou Projeto de Trabalho Social Preliminar (PTS-P) de
acordo com normativo do Ministério das Cidades.

2. DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO
FUNCIONAL

2.1 O Projeto Funcional orienta processos, como o projeto
básico, os estudos de viabilidade econômica, a modelagem de con-
cessão, ou seja, a concepção e a funcionalidade do empreendimento.
Assim, os aspectos de infraestrutura e de tecnologia são tratados em
decorrência do estudo das necessidades do modo de transporte.

2.2 Os principais componentes de um projeto funcional que
devem ser observados em sua elaboração são:

a) Caracterização da Área de Influência do projeto;
b) Estudos de demanda de transporte;
c) Plano de reorganização e integração do transporte;
d) Estudo de alternativas;
e) Compatibilização com planos e projetos existentes;
f) Anteprojeto dos componentes de infraestrutura;
g) Anteprojeto dos componentes tecnológicos;
h) Plano operacional básico;
i) Estudos ambientais preliminares;
j) Estudo de custos, benefícios e viabilidade econômica e

econômico-financeira;
k) Estudo de riscos.
2.3 O proponente precisa analisar a área de influência direta

e indireta do eixo de transporte estudado e suas características fi-
siográficas, demográficas, socioeconômicas e urbanas, os aspectos de
mobilidade da população residente nestas áreas, a oferta atual de
serviços de transporte, e as condições de acessibilidade.

2.4 Deve-se estudar a demanda, dimensionar a oferta ne-
cessária e os fatores de produção, como frotas de veículos e produção
quilométrica. É importante tratar ainda dos aspectos tecnológicos
quanto ao material rodante e sistemas inteligentes, definindo neces-
sidades, estimando estes investimentos, de maneira a gerar indica-
dores para análise de viabilidade econômico-financeira e socioeco-
nômica.

2.5 Com base nos dados coletados, propor o traçado da
solução, caracterizar os acessos ao sistema, definir a rede de trans-
porte integrada incluindo a integração com outros modos de trans-
porte, avaliar a inserção urbana e estimar os investimentos.

3. DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO
PROJETO EXECUTIVO E DOS ESTUDOS

3.1 Os projetos de infraestrutura de mobilidade urbana de-
vem prever soluções que atendam à legislação que dispõe sobre
acessibilidade universal no ambiente urbano e acessibilidade no trans-
porte coletivo de passageiros: Leis n° 10.048, de 8 de novembro de
2000 e n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, Decreto n° 5.296, de
2 de dezembro de 2004 e às normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT; NBR nº 9050/2004, NBR nº 14.022/2006
e NBR nº 15.570/2008.

3.2 Os projetos devem observar a sinalização viária esta-
belecida pelo Código de Trânsito Brasileiro - CTB vigente.

3.3 Os projetos devem ter compatibilidade com a legislação
municipal, estadual e federal de preservação ambiental, de tomba-
mento e de preservação do patrimônio cultural, histórico, artístico,
paisagístico ou arqueológico da área de intervenção e seu respectivo
entorno.

3.4 O projeto executivo e estudos de concepção devem aten-
der às definições e condições previstas na Lei nº 8.666/93 e no
Acórdão nº 632/2012 do TCU, observando a Orientação Técnica OT
- IBR 001/2006, editada pelo Instituto Brasileiro de Auditoria de
Obras Públicas (IBRAOP).

4. DIRETRIZES ESPECÍFICAS
4.1 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE PÚBLICO
4.1.1 Sistemas de Transporte Público Coletivo (TPC) ba-

seadas em ônibus consistem em níveis de priorização em relação ao
tráfego geral e são caracterizadas pelo desempenho operacional.

4.1.1.1 Bus Rapid Transit - BRT
O BRT corresponde a uma solução de TPC de alto de-

sempenho, composta por linhas de ônibus estruturais com alto nível
de segregação física em relação ao tráfego geral, resultando em um
sistema de média ou até de alta capacidade de transporte. Os cor-
redores BRT são posicionados à esquerda da pista, junto ao canteiro
central nas vias, onde são implantadas as estações de embarque e
desembarque, com plataformas niveladas com o piso do ônibus. A
restrição ao tráfego geral é de âmbito legal, gerando multas aos
veículos não-autorizados que circulam no corredor. Utiliza-se ônibus
de maior capacidade. A cobrança/validação da tarifa deve ser an-
tecipada e externa ao veículo.

É necessária a reestruturação da rede de linhas de ônibus,
com integração tarifária e/ou física, e buscando promover a con-
centração de demanda no corredor, em modelos de redes tronco-
alimentadas, incluindo as condições de acesso e circulação de pe-
destre.

Pavimento rígido nas paradas é obrigatório, e recomendável
em todo o sistema BRT. Faixas de ultrapassagem são padrão, e con-
forme as características funcionais do sistema, tornam-se necessários
atributos adicionais que aumentem o desempenho operacional e o
nível de serviço.

A operação do BRT requer sistemas automatizados/tecno-
lógicos de monitoramento e controle operacional, sendo exigido o
apoio de um Centro de Controle Operacional (CCO), bem como de
sistemas de informação e comunicação ao usuário em tempo real.

4.1.1.2 Corredor Central
O Corredor Central corresponde a vias exclusivas localizadas

do lado esquerdo da pista, normalmente no eixo central da via, junto
ao canteiro central separador das pistas. Pode contar com segregação
física (dispositivos separadores) ou apenas sinalização viária. A res-
trição ao tráfego geral é de âmbito legal, gerando multas aos veículos
não-autorizados que circulam no corredor. Utiliza-se ônibus de maior
capacidade.

É necessária a reestruturação da rede de linhas de ônibus,
com integração física e/ou tarifária, buscando promover concentração
de demanda no corredor, em modelos de redes tronco-alimentadas.

Pavimento rígido nas paradas é obrigatório e recomendável
em todo o Corredor, assim como nas faixas de ultrapassagem. Con-
forme as características funcionais do Corredor, tornam-se necessários
atributos adicionais que aumentem o desempenho operacional e o
nível de serviço.

Sistemas automatizados/tecnológicos de monitoramento e
controle operacional são recomendáveis, com o apoio de um Centro
de Controle Operacional (CCO). Sistemas de informação e comu-
nicação ao usuário são obrigatórios.

4.1.1.3 Faixa exclusiva
A Faixa Exclusiva corresponde ao espaço na via pública

exclusivo para a circulação do transporte público coletivo, localizadas
do lado direito da pista, com proibição de estacionamento na lateral
da faixa. A restrição ao tráfego geral é de âmbito legal, gerando
multas aos veículos não-autorizados que circulam no corredor, sendo
permitidas conversões à direita, em segmentos devidamente sina-
lizados.

Podem operar quaisquer tipos de ônibus. É recomendável a
reestruturação da rede de linhas de ônibus, com integração tarifária.

Conforme as características funcionais da Faixa Exclusiva
tornam-se necessários atributos adicionais que aumentem o desem-
penho operacional e o nível de serviço.

Sistemas de informação e comunicação ao usuário são obri-
gatórios.

4.1.2 As orientações e diretrizes aos municípios podem ser
obtidas no Caderno Técnico para Projetos de Mobilidade Urbana -
Sistemas de Prioridade ao ônibus, disponibilizado no sítio eletrônico
do Ministério das Cidades (www.cidades.gov.br).

4.1.3 Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano por
Hidrovia (aquaviário) consistem na locomoção de passageiros por
barcos, navios ou balsas em uma hidrovia. A hidrovia é um percurso
pré-determinado para o tráfego sobre águas. Podem ser rios, lagos e
lagoas navegáveis que recebem algum tipo de melhoria/sinaliza-
ção/balizamento para que um determinado tipo de embarcação possa
trafegar com segurança por esta via.

4.2 PAVIMENTAÇÃO
4.2.1 Pavimentação consiste em uma estrutura construída

sobre a superfície obtida pelos serviços de terraplanagem, por meio
de camadas de vários materiais de diferentes características de re-
sistência e deformabilidade, para fornecer ao usuário segurança e
conforto.

4.2.2 Neste programa somente é admitida a reconstrução do
pavimento, que consiste na renovação da estrutura do pavimento. Este
procedimento pode envolver a remoção parcial ou total da estrutura
existente e substituição por materiais novos, processo tradicional, ou
ainda o aproveitamento do material através de reciclagem.

4.2.3 Deverão ser priorizados os seguintes tipos de pavi-
mentos considerando a melhor solução conforme o sistema de trans-
porte, volume e tipologia do tráfego, os insumos da região, a de-
clividade e a topografia das vias, o tipo de solo e o clima e a
tecnologia disponível:

a) Flexíveis como: CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à
Quente), TST (Tratamento Superficial Triplo), TSD (Tratamento Su-
perficial Duplo), AAUQ (Areia-Asfalto Usinado à Quente);

b) Rígidos como: Concreto Simples, Concreto Simples com
Barras de Transferência, Concreto com Armadura Distribuída Des-
contínua sem Função Estrutural, Concreto com Armadura Contínua
sem Função Estrutural, Concreto Estruturalmente Armado, Concreto
Protendido.

4.2.4 Deve-se prever no projeto a realização de controle
tecnológico das obras de pavimentação asfáltica (corpo estradal, ter-
raplenagem e revestimento asfáltico), assim como o controle tec-
nológico do concreto para pavimentação.

4.3 DRENAGEM
4.3.1 Todas as propostas deverão conter solução de dre-

nagem de águas pluviais.
4.3.2 Os projetos de drenagem deverão ter o dimensiona-

mento adequado ao fluxo d''água e tratamento superficial da área
drenada, evitando carreamento de sedimentos para o interior dos
elementos do sistema de drenagem e impactos como erosão e as-
soreamento de corpos d''água.

4.3.3 As obras necessárias para dar funcionalidade à solução
de microdrenagem, como macrodrenagem, poderão ser financiadas no
limite das obras complementares.

4.4 REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ES-
GOTAMENTO SANITÁRIO

4.4.1 Os projetos das redes de abastecimento de água de-
verão ter o dimensionamento adequado e prever a execução de li-
gações domiciliares.

4.4.2 Os projetos deverão contemplar solução adequada para
coleta e tratamento do esgoto sanitário, podendo ser adotada solução
individual.

4.4.3 Os projetos deverão contar com anuência das con-
cessionárias responsáveis pelas redes de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário existentes ou a serem implantados quanto à sua
regularidade no tocante a materiais, dimensionamento, demais normas
técnicas e o aceite de sua operação futura.

4.5 INFRAESTRUTURA PARA PEDESTRES
4.5.1 Calçadas com acessibilidade
4.5.1.1 Os projetos de calçadas deverão atender à largura

mínima de 1,50 m, conforme a NBR 9050/2004 e o Decreto nº 5.296
de 02 de dezembro de 2004.

4.5.1.2 Para os casos de vias em que não há espaço dis-
ponível para a implantação de calçadas, deverá ser apresentada so-
lução urbanística priorizando a circulação dos pedestres e ciclistas, de
forma a garantir a acessibilidade, como exemplo:

a) redimensionamento da largura das faixas de rolamento;
b) remoção de estacionamentos;
c) realinhamento das faces dos lotes;
d) implantação de sentido único de tráfego; e
e) vias compartilhadas, descritas no item 4.5.2.
4.5.1.3 As orientações e diretrizes aos municípios podem ser

obtidas no Caderno Técnico para Projetos de Mobilidade Urbana -
Transporte Ativo, disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério
das Cidades (www.cidades.gov.br).

4.5.2 Vias compartilhadas
4.5.2.1 São aquelas compartilhadas por todos os usuários e

projetadas para proporcionar segurança viária através da adoção de
medidas de moderação de tráfego.

4.5.2.2 O limite de velocidade máximo em ruas compar-
tilhadas recomendado é de 30 km/h, e a largura máxima recomendada
das faixas de rolamento é de 3m, para desestimular os motoristas a
desenvolverem velocidades acima do limite.

4.5.2.3 Recomenda-se o uso de dispositivos para a deli-
mitação do espaço de circulação dos veículos. Isso pode ser feito por
meio de pilaretes, postes de luz, tachões, uso de vasos de plantas ou
da utilização de pavimento com rugosidade e/ou coloração diferen-
ciada.

4.5.3 Vias para pedestres
4.5.3.1 São vias ou conjunto de vias destinadas à circulação

prioritária de pedestres.
4.5.3.2 Recomenda-se uma faixa livre de 3,50m de largura e

4,50m de altura, como via de serviço para passagem de veículos de
polícia, ambulância e Corpo de Bombeiros.

4.5.3.3 Recomenda-se adotar as diretrizes para as calçadas
com acessibilidade, no que couber.

4.6 INFRAESTRUTURA E SISTEMAS CICLOVIÁRIOS
4.6.1 Infraestrutura cicloviária compreende ciclovias, ciclo-

faixas e equipamentos cicloviários como bicicletários, paraciclos, en-
tre outros, prioritariamente integrados à rede de transporte público de
passageiros.

4.6.2 Recomenda-se a implantação de bicicletários e para-
ciclos em vias e calçadas próximas a abrigos e estações, além de
equipamentos públicos como escolas, postos de saúde e hospitais,
bibliotecas, entre outros, com vistas a fomentar o transporte ciclo-
viário e a integração intermodal.

4.6.3 As orientações e diretrizes aos municípios podem ser
obtidas no Caderno Técnico para Projetos de Mobilidade Urbana -
Transporte Ativo, disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério
das Cidades (www.cidades.gov.br).

4.7 SINALIZAÇÃO VIÁRIA
4.7.1 Todas as propostas deverão conter projeto de sina-

lização viária, devidamente aprovado pelo órgão de trânsito respon-
sável com circunscrição sobre a via.
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4.7.2 Ainda que o proponente manifeste interesse em exe-
cutar a sinalização viária com recursos próprios, não ficará isento da
apresentação do projeto de sinalização.

4.7.3 A identificação de logradouros é financiável no item
mobiliário urbano.

4.8 TERMINAIS, ABRIGOS E ESTAÇÕES DE PASSA-
GEIROS

4.8.1 Todos os terminais, abrigos e estações de passageiros, a
implantar ou requalificar, em pontos de parada de ônibus, deverão
conter informações aos usuários, de forma gratuita e acessível, sobre
itinerários, horários, tarifas dos serviços e modos de interação com
outros modos, conforme disposto na Lei nº 12.587/2012, que instituiu
as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana.

4.8.2 O projeto poderá incluir sinalização e ajustes viários
necessários (ajustes geométricos, sinalização vertical, horizontal e se-
mafórica), visando à segurança dos usuários e à incorporação dos
preceitos da acessibilidade universal, de modo a qualificar o acesso
dos usuários ao sistema de transporte público coletivo por ônibus de
caráter urbano.

4.8.3 Recomenda-se que terminais, pontos de parada e es-
tações estejam conectados com ciclovias e ciclofaixas e que dis-
ponham de estacionamentos de bicicletas.

4.8.4 As orientações e diretrizes aos municípios podem ser
obtidas no Caderno Técnico para Projetos de Mobilidade Urbana -
Sistemas de Prioridade ao Ônibus, disponibilizado no sítio eletrônico
do Ministério das Cidades (www.cidades.gov.br).

4.9 PONTES E VIADUTOS
4.9.1 É obrigatório a incorporação de infraestrutura para pe-

destres e ciclistas nas pontes e viadutos.
4.10 MEDIDAS DE MODERAÇÃO DE TRÁFEGO
4.10.1 A moderação de tráfego tem como objetivo reduzir a

velocidade e o volume do tráfego e mudar o comportamento dos
motoristas de forma que passem a conduzir seus veículos de maneira
mais adequada às condições locais, ao invés de adaptar o ambiente às
exigências do tráfego motorizado.

4.10.2 Essas vias podem dispor de intervenções geométricas,
como:

a) Alterações na geometria da via, como estreitamento de via
e implantação de canteiros, ilhas centrais, refúgios para pedestres,
rotatória e chicanas;

b) Implantação de ondulações transversais;
c) Travessias de pedestres em nível, como faixa elevada;

d) Ordenamento de fluxos de tráfego para espaços com-
partilhados;

e) Diferenciação de pavimentos, como mudança de reves-
timento, cor e textura; e

f) Gerenciamento do tráfego, como introdução de sistemas
de faixa reversível, a revisão dos limites de velocidade e dos tempos
semafóricos.

4.10.3 As orientações e diretrizes aos municípios podem ser
obtidas na Cartilha Moderação de Tráfego: Medidas para humani-
zação da cidade, disponibilizada no sítio eletrônico do Ministério das
Cidades (www.cidades.gov.br).

4.11 DESAPROPRIAÇÕES
4.11.1 Para fins de análise do projeto de engenharia pelo

Agente Financeiro, deverá ser apresentado o cronograma de desa-
propriações compatibilizado com o cronograma físico-financeiro da
obra a ser implantada;

4.11.2 Os terrenos objeto da intervenção deverão ter seus
valores atestados pelo Agente Financeiro;

4.11.3 Demais regras relativas à desapropriação deverão ser
observadas na Instrução Normativa de regulamentação do Pró-Trans-
porte;

4.11.4 O Plano de Trabalho Social Preliminar (PTS-S) deve
ser apresentado conforme regulamentação específica do Ministério
das Cidades.

4.12 PLANO DE MOBILIDADE URBANA
4.12.1 A elaboração de Plano de Mobilidade Urbana, ins-

trumento da Política Nacional de Mobilidade Urbana, deve contem-
plar os princípios, objetivos e diretrizes estabelecidos na Lei n°
12.587, de 03 de janeiro de 2012, e da Política Nacional sobre
Mudança do Clima - Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

4.12.2 As orientações e diretrizes aos municípios para a
elaboração de Planos de Mobilidade Urbana podem ser obtidas no
Caderno de Referência PlanMob, disponibilizado no sítio eletrônico
do Ministério das Cidades (www.cidades.gov.br).

4.13 OBRAS COMPLEMENTARES
4.13.1 Acessibilidade
4.13.1.1 Obras e serviços complementares e equipamentos

especiais destinados à promoção da acessibilidade universal, pro-
piciando maior conforto, segurança e mobilidade a pessoas com de-
ficiência ou restrição de mobilidade.

4.13.2 Mobiliário urbano

4.13.2.1 Os elementos do mobiliário urbano tais como ban-
cos, lixeiras e identificação de logradouros, deverão atender satis-
fatoriamente a todos os grupos de usuários e a responder às condições
de segurança, fabricação, reposição e manutenção por parte dos ór-
gãos e concessionárias.

4.13.2.2 Deverão ser respeitadas as diretrizes de planejamento,
a legislação urbanística e os projetos específicos para a área, consi-
derando as distâncias entre o elemento de mobiliário urbano e o meio-
fio, as esquinas, e os demais elementos ou interferências existentes.

4.13.2.3 O mobiliário urbano deverá estar localizado uni-
camente na faixa de serviço, de forma a não obstruir o percurso dos
pedestres.

4.13.2.4 Recomenda-se a instalação, nas esquinas, de iden-
tificação de logradouros.

4.13.3 Iluminação pública
4.13.3.1 Para a iluminação das calçadas, deve-se projetar a

iluminação priorizando-se as necessidades dos pedestres.
4.13.3.2 Recomenda-se a instalação de iluminação apropria-

da e dedicada em termos de qualidade, posicionamento e suficiência
para melhorar a experiência dos ciclistas. Além da iluminação ao
longo da ciclovia/ciclofaixa, é fundamental que interseções e locais
com maior volume de ciclistas sejam bem iluminados.

4.13.3.3 Recomenda-se considerar, no componente de ilu-
minação pública integrante dos projetos de mobilidade urbana, as
melhores práticas de eficiência energética disponíveis.

4.13.4 Arborização e paisagismo
4.13.4.1 Consiste nos serviços de plantio de árvores e for-

rações para o acabamento de canteiros centrais, junto aos abrigos e
áreas ao longo da infraestrutura implantada.

4.13.4.2 A área reservada ao plantio de árvores e forrações
nas calçadas deve estar localizada na faixa de serviço.

4.13.4.3 A arborização das calçadas deve ser compatível com
o manual de arborização e paisagismo municipal, quando houver, e
considerar a largura das calçadas, porte arbóreo indicado, espécies de
árvores permitidas, existência de rede aérea e postes de ilumina-
ção/energia, semáforos, equipamentos de drenagem, recuos, estacio-
namentos e acesso de veículos aos lotes, distância entre as árvores e
as esquinas, entre outros equipamentos/ interferências.

4.13.4.4 Recomenda-se que o projeto de calçadas contemple
áreas para vegetação, visto que elas tornam o ambiente mais agradável
visualmente, promovem o conforto climático local e aumentam a área
permeável da cidade, atentando-se para as questões de facilidade de
manutenção e de preservação do pavimento das calçadas.

ANEXO III
C A RTA - C O N S U LTA

. MINISTÉRIO DAS CIDADES
SECRETARIA NACIONAL DE MOBILIDADE URBANA

PROPOSTA DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PRÓ-TRANSPORTE - SETOR PÚBLICO
PROGRAMA AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE URBANA - GRUPO 2

. I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

. 1. Proponente: ( ) Município

2. CNPJ/MF:__________________________________

3. Representante Legal/Cargo:_________________________________________________

3.1. CPF:____________________

4. Endereço:___________________________________________________
. 4.1. CEP:______________________

4.2. Município:_________________________________________________

4.3. UF:_______________________

4.4. Telefone:___________________________________

5. Pessoa(s) autorizada(s) a tratar do pleito:________________________________________
. 5.1. Telefone:___________________________

5.2. e-mail:___________________________________________

. II - TÍTULO DA PROPOSTA

. 1. __________________________________________________________________________

. III - INTERVENIENTES/PARTICIPANTES

. 1. Agente Operador: CAIXA 2. Agente Financeiro:______________

IV - CARACTERIZAÇÃO GERAL DA LOCALIDADE
1. Município Beneficiado pela proposta: _____________________
1.1 População Total do Município: _____________________
1.2 População Urbana do Município: _____________________
1.3 Estimativa da População Beneficiada pela proposta: __________________ hab.
1.4 Caracterização da localidade, incluindo aspectos socioeconômicos, demográficos, de desen-

volvimento urbano, e de mobilidade urbana (quadro abaixo).

.

2. Situação do Plano Diretor:
( ) Em atualização
Legislação que aprovou:______________________________
Data da Aprovação: ___________________
( ) Aprovado
Legislação que aprovou:______________________________
Data da Aprovação: ___________________
( ) Não possui
( ) Não se aplica
2.1 A proposta é compatível com o Plano Diretor?
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica
Justificação:

.

3. Situação atual do Plano de Mobilidade Urbana
( ) Não possui Plano de Mobilidade Urbana
( ) Em elaboração
( ) Em atualização
Legislação que aprovou o Plano de Mobilidade Urbana:___________________
Data da Aprovação: ___________________
( ) Concluído e Não Aprovado
( ) Aprovado
Legislação que aprovou o Plano de Mobilidade Urbana:__________________
Data da Aprovação: ___________________
3.1 A proposta é compatível com o Plano de Mobilidade Urbana?
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica
Justificação:

.

V - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA
1.

. OBJETO DA PROPOSTA:

. _________________________________________________________________________________________________________________

1. Descrição e concepção da proposta:

.

1. Justificativa:

.
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2. Localização/endereço (anexar mapa em pdf):

.

3. Caracterização detalhada da área de influência do empreendimento, sob os aspectos socioe-
conômicos, de demanda, de uso e ocupação do solo, bem como projeções futuras:

.

4. Após a conclusão do pleito, o empreendimento operará em funcionalidade plena independente
de outras ações ou etapas futuras?

( ) Sim ( ) Não
Se houver, quais são?

.

5. Essa obra complementa outros programas e ações lastreados com recursos da União ou outras
fontes?

( ) Sim ( ) Não
Se houver, quais são?

.

6. O sistema proposto compõe rede integrada de transporte público coletivo local e/ou me-
tropolitana?

( ) Sim ( ) Não
Se sim, descreva o funcionamento da rede integrada(estrutura, hierarquia funcional, formas de

integração, etc.):

.

VI - AÇÕES FINANCIÁVEIS
QUESTIONÁRIO PARA A MODALIDADE 1 - SISTEMAS DE TRANSPORTE PÚBLICO

COLETIVO URBANO
1. Especificar os atributos do sistema de transporte proposto (físicas e operacionais):

.

2. Preencher quadro de composição de investimento de acordo com as ações financiáveis prevista
no normativo do programa:

. Item de investimento Quantidade ou Extensão (km, m,
m², Und)

Tipo (obras civis, equipamentos
e sistemas, obras e serviços
complementares, desapropriação,
etc.)

Custo
(R$)

.

.

.

.

.

3. As áreas de intervenção possuem titularidade e situação fundiária regularizada?
( ) Sim ( ) Não
Caso afirmativo, descrever:

.

4. Para implantação da proposta será necessária aquisição de terrenos, desapropriações e/ou
deslocamentos involuntários?

( ) Sim ( ) Não
Caso afirmativo, descrever:

.

1. Qual a solução atual para o esgotamento sanitário na área objeto da intervenção?
( ) Rede de esgotamento sanitário ( ) Fossa séptica ( ) Não possui ( ) Não se aplica
2. A área objeto da intervenção é atendida por rede de abastecimento de água?
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica
3. Qual o estágio do projeto básico para a intervenção proposta?
( ) Concluído
( ) Em elaboração
( ) Não possui
QUESTIONÁRIO PARA A MODALIDADE 3 - TRANSPORTE NÃO MOTORIZADO
1. Especificar os atributos do sistema de transporte proposto (físicas e operacionais):

.

2. Preencher quadro de composição de investimento de acordo com as ações financiáveis prevista
no normativo do programa:

. Item de investimento Quantidade ou Extensão (km, m,
m², Und)

Tipo (obras civis, equipamentos
e sistemas, obras e serviços
complementares, desapropriação,
etc.)

Custo
(R$)

.

.

.

.

.

3. As áreas de intervenção possuem titularidade e situação fundiária regularizada?
( ) Sim ( ) Não
Caso afirmativo, descrever:

.

4. Para implantação da proposta será necessária aquisição de terrenos, desapropriações e/ou
deslocamentos involuntários?

( ) Sim ( ) Não
Caso afirmativo, descrever:

.

1. Qual a solução atual para o esgotamento sanitário na área objeto da intervenção?
( ) Rede de esgotamento sanitário ( ) Fossa séptica ( ) Não possui ( ) Não se aplica
2. A área objeto da intervenção é atendida por rede de abastecimento de água?
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica
3. Qual o estágio do projeto básico para a intervenção proposta?
( ) Concluído
( ) Em elaboração
( ) Não possui
QUESTIONÁRIO PARA A MODALIDADE 4 - ESTUDOS E PROJETOS
1. Qual o estágio do termo de referência para a licitação do projeto executivo?
( ) Não possui
( ) Em elaboração
( ) Concluído
( ) Não se aplica

2. Preencher quadro de composição de investimento de acordo com as ações financiáveis prevista
no normativo do programa:

. Item de investimento Quantidade ou Extensão (km, m, m², Und) Tipo (estudo técnico, projeto executivo, etc.) Custo (R$)

.

.

.

.

.

QUESTIONÁRIO PARA A MODALIDADE 5 - PLANOS DE MOBILIDADE URBANA
1. Qual o estágio do termo de referência para a licitação do Plano de Mobilidade Urbana?
( ) Não possui
( ) Em elaboração
( ) Concluído
2. Preencher quadro de composição de investimento de acordo com as ações financiáveis prevista

no normativo do programa:

. Item de investimento Quantidade ou Extensão (km, m, m², Und) Tipo (plano, estudos, etc.) Custo (R$)

.

.

.

.

.

VII - VALOR DA PROPOSTA

. VALOR DA OPERAÇÃO:

. 1. Valor Total do Investimento (VI): R$_________________ - ____%
2. Valor da Contrapartida (CP): R$_________________ - ____%
3. Valor do Financiamento (VF): R$__________________- ____%

VIII - ENQUADRAMENTO DA PROPOSTA (Este parte deverá ser preenchida pelo Gestor da
Aplicação)

CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA PRÓ-TRANSPORTE
1A proposta é compatível com as disposições constantes no Programa Pró-Transporte?
( ) Sim ( ) Não
2. O proponente se enquadra como mutuário do Programa Pró-Transporte?
( ) Sim ( ) Não
3. A proposta se enquadra nas modalidades do Programa Pró-Transporte?
( ) Sim ( ) Não
4. O proponente apresentou ponto focal?
( ) Sim ( ) Não
5. O município possui Plano Diretor?
( ) Sim ( ) Não
6. O município comprovou compatibilidade da proposta com o Plano de Mobilidade Urbana?
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica
CRITÉRIOS DE ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA AVANÇAR CIDADES - MOBILI-

DADE URBANA - GRUPO 2
1. A proposta é compatível com as ações financiáveis pelo programa Avançar Cidades - Mo-

bilidade Urbana, observados os limites definidos?
( ) Sim ( ) Não
2. O proponente apresentou declaração de capacidade de contrair financiamento?
( ) Sim ( ) Não
3. O proponente apresentou o projeto funcional?
( ) Sim ( ) Não
4. O projeto funcional apresenta os itens financiáveis e componentes compatíveis com a tipologia

da proposta?
( ) Sim ( ) Não
5. O proponente apresentou a licença ambiental prévia ou a dispensa de licenciamento?
( ) Sim ( ) Não
6. O proponente apresentou declaração e relatório sintético que comprove a localização da

proposta no perímetro urbano?
( ) Sim ( ) Não
7. O proponente apresentou declaração que ateste que a área de intervenção possui rede de

esgotamento sanitário implantada ou que possui solução individual com prazo previsto para implantação da
rede de esgotamento sanitário superior a 5 anos?
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( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica
8. O proponente apresentou declaração que ateste que a área a ser pavimentada possui rede de

abastecimento de água implantada?
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica
Caso não, a implantação da rede de abastecimento de água está contemplada na carta-consulta?
( ) Sim ( ) Não
9. O proponente apresentou comprovação de domínio público da área de intervenção?
( ) Sim ( ) Não
Caso não, as desapropriações foram contempladas na proposta?
( ) Sim ( ) Não
10. O proponente apresentou declaração que a proposta não implicará na ocorrência de des-

locamentos involuntários para sua execução?
( ) Sim ( ) Não
Caso não, o proponente apresentou Projeto de Trabalho Social (PTS-P) de acordo com o nor-

mativo do Ministério das Cidades?
( ) Sim ( ) Não
11. Caso tenha optado pelas Modalidades 1 - Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano ou

3 - Transporte Não Motorizado, o proponente atendeu ao limite estabelecido de 40% do valor de
investimento para obras complementares?

( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica
MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR (preenchimento pelo técnico):
( ) PROPOSTA ENQUADRADA ( ) PROPOSTA NÃO ENQUADRADA
Justificativa: (Preenchimento somente no caso de proposta não enquadrada)
______________________________________________________________________________
Data da manifestação: _______/________/________
Responsável: (nome legível, nº de matrícula ou registro no órgão e assinatura)
______________________________________________________________________
MANIFESTAÇÃO FINAL (preenchimento pelo superior):
( ) PROPOSTA ENQUADRADA ( ) PROPOSTA NÃO ENQUADRADA
Justificativa: (Preenchimento somente no caso de proposta não enquadrada)
_______________________________________________________________________________
Data da manifestação: _______/________/________
Responsável: (nome legível, nº de matrícula ou registro no órgão e assinatura)
______________________________________________________________________

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 39, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera a Instrução Normativa nº 27, de 11
de julho de 2017, que regulamenta a re-
formulação do Programa de Infraestrutura
de Transporte e da Mobilidade Urbana -
P R Ó - T R A N S P O RT E .

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995,

Considerando o disposto na Resolução nº 848, de 17 de maio
de 2017, do Conselho Curador do FGTS, que reformula o Programa
de Infraestrutura de Transporte e da Mobilidade Urbana - PRÓ-
TRANSPORTE, resolve:

Art. 1º Alterar a redação do Artigo 2º da Instrução Nor-
mativa nº 27, de 11 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de julho de 2017, Seção 1, página 76, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º Este ato normativo terá eficácia somente para as
novas seleções. (NR)"

Art. 2º Alterar a redação da alínea "c" do subitem 4.2.3 do
Anexo I da Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"c) efetuar o enquadramento, quando couber, das propostas
que forem recepcionadas pelo Agente Financeiro; (NR)"

Art. 3º Acrescentar alínea "p" ao subitem 5.2.1 da Mo-
dalidade 1 - Sistemas de transporte público coletivo, do Anexo I da
Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017, com a seguinte
redação:

"p) pavimentação de vias que façam parte de itinerário de
transporte público coletivo de caráter urbano. (AC)"

Art. 4º Incluir nos itens 5.2.1; 5.3.1 e 5.4.1 do Anexo I da
Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017, os subitens
5.2.1.1, 5.3.1.1 e 5.4.1.1, respectivamente:

"5.2.1. ....
....
5.2.1.1. Os itens previstos nas alíneas k), l), m), n) e o) são

permitidos na composição de investimentos da Modalidade 1, desde
que integrem as ações financiáveis previstas nas demais alíneas desta
modalidade, e complementem as obras e serviços básicos necessários
à execução do objeto proposto. (AC)

....
5.3.1. ....
...
5.3.1.1. Os itens previstos nas alíneas b), d), e), h), i), j) e k)

são permitidos na composição de investimentos da Modalidade 2,
desde que integrem as ações financiáveis previstas nas demais alíneas
desta modalidade, e complementem as obras e serviços básicos ne-
cessários à execução do objeto proposto. (AC)

....
5.4.1. ....
...
5.4.1.1. Os itens previstos nas alíneas g) e i) são permitidos

na composição de investimentos da Modalidade 3, desde que in-
tegrem as ações financiáveis previstas nas demais alíneas desta mo-
dalidade, e complementem as obras e serviços básicos necessários à
execução do objeto proposto. (AC)

..."
Art. 5º Alterar a redação do item 5.10 e acrescentar o su-

bitem 5.11 no Anexo I da Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho
de 2017:

"5.10. O enquadramento de propostas previstas neste nor-
mativo deve observar as orientações e recortes definidos em ato
normativo do Gestor da Aplicação de abertura de seleção.(NR)

5.11. O somatório dos valores das contratações de propostas
das Modalidades 4, 5 e 6 fica limitado a 10% do valor destinado à
área de Infraestrutura Urbana no orçamento do FGTS vigente na data
da contratação. (AC)"

Art. 6º Acrescer os subitens 6.3.1 e 6.3.1.1 ao Anexo I da
Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017:

"6.3.1. O Gestor da Aplicação poderá, a qualquer tempo,
considerando a conveniência e oportunidade, selecionar propostas de
financiamento de empreendimentos estruturantes de mobilidade ur-
bana, para municípios com população superior a 250 mil habitantes,

desde que sejam observadas as regras e as diretrizes estabelecidas
nesta Instrução Normativa e que atendam à Política Nacional de
Mobilidade Urbana.

6.3.1.1. As propostas de que trata o subitem 6.3.1 deverão
observar o procedimento de enquadramento e seleção vigente para o
porte de municípios referenciados, podendo o Gestor da Aplicação,
em decisão fundamentada, dispensar o atendimento, pelo proponente,
de requisitos específicos para enquadramento e/ou seleção. (AC)"

Art. 7º Alterar a redação do subitem 8.3.3 e incluir os su-
bitens 8.6.5; 8.6.6; 8.6.7; 8.6.8; 8.6.8.1 e 8.6.8.2 do Anexo I da
Instrução Normativa nº 27, de 11 de julho de 2017:

"8.3.3. O projeto executivo e outros itens de investimento
serão admitidos como pré-investimento, para efeito de contrapartida
mínima, desde que vistoriados e aceitos pelo Agente Financeiro, que
atestará o estágio físico e o valor das obras e serviços executados.
(NR)"

...
"8.6.5. Sob sua inteira responsabilidade, não gerando qual-

quer compromisso para o FGTS e seus prepostos, o Mutuário poderá
adquirir, antes da contratação do financiamento, material rodante de
sistemas de veículos sobre trilhos.

8.6.6. A critério do Agente Operador, por solicitação do
Tomador, poderão ser aceitos recursos aplicados antes da contratação
do financiamento de que trata o item 8.6.5 como desembolso de
valores do financiamento, desde que vistoriados e aceitos pelo Agente
Financeiro, com a finalidade de atestar os equipamentos adquiridos e
o valor das aquisições efetuadas.

8.6.7 O reconhecimento das aquisições de que trata o item
8.6.6 pelo Agente Financeiro observará o prazo de 24 meses antes da
data do enquadramento e considerará a data de emissão da nota fiscal
pelo fornecedor.

8.6.8 A critério do Agente Operador, o projeto executivo e
itens de investimento relacionados ao objeto da proposta de finan-
ciamento poderão ser admitidos como pré-investimento, para efeito
de contrapartida mínima, desde que vistoriados e aceitos pelo Agente
Financeiro, que atestará o estágio físico e o valor das obras e serviços
executados, respeitados os seguintes prazos:

8.6.8.1 Projeto Executivo: até 24 meses antes do enqua-
dramento;

8.6.8.2 Obras e Serviços: até 18 meses antes da data do
enquadramento. (AC)"

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

BRUNO ARAÚJO

PORTARIA No- 628, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2017(*)

Torna público processo nacional de seleção
de propostas para participação no Programa
Cartão Reforma - Edital CR 002/2017.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, o art. 25 da Medida Provisória nº 782,
de 31 de maio de 2017 e o Decreto nº 8.927, de 8 de dezembro de
2016, e considerando a Lei n° 13.439, de 27 de abril de 2017, de
2017, o inciso III do art. 14 do Decreto n° 9.084, de 29 de junho de
2017 e, ainda, disposto no item 16 do Manual de Instruções para
seleção, contratação e execução das propostas do Programa Cartão
Reforma, aprovado pela Portaria nº 559, de 20 de setembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Tornar público o processo nacional de seleção de
propostas no âmbito do Programa Cartão Reforma, criado pela Lei n°
13.439, de 27 de abril de 2017, visando à concessão de subvenção
econômica para a aquisição de materiais de construção destinados a
reforma, ampliação ou conclusão de unidades habitacionais, com re-
cursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, re-
lativos aos exercícios fiscais de 2017 e 2018.

§1º O presente Edital destina-se a municípios detentores de
limite máximo anual de subvenção definido pelo Ministério das Ci-
dades para o ano de 2017 nos termos do art. 5º, §1º, da Portaria
Interministerial nº 487, de 13 de julho de 2017.

§2º O rol de municípios que possuem o limite máximo de
que trata o §1º para o biênio 2017-2018 está disponível no Portal do
Programa Cartão Reforma - www.cartaoreforma.cidades.gov.br.

§3º As propostas deverão seguir os objetivos, diretrizes e
orientações contidos no Manual de Instruções para seleção, contra-
tação e execução das propostas no âmbito do Programa Cartão Re-
forma, aprovado pela Portaria nº 559, de 20 de setembro de
2017(Ação 28.845.2049.0EB3), aprovado pela Portaria nº 559, de 20
de setembro de 2017.

Art. 2º Somente poderão ser apresentadas propostas pelo
chefe do Poder Executivo dos municípios e do Distrito Federal, de-
nominados Entes Apoiadores, ou por seu representante legal.

§1º É vedada a apresentação de propostas por órgãos da
administração direta ou indireta dos estados, por órgãos da admi-
nistração indireta dos municípios e do Distrito Federal ou por en-
tidades privadas de qualquer natureza.

§2º Só poderão ser apresentadas propostas para os muni-
cípios que:

I - Possuam rede de computadores com acesso online a
internet;

II - Possuam limite de investimento anual definido pelo
Ministério das Cidades para o biênio 2017-2018, nos termos dos
subitens 15.1 a 15.6 do Manual de Instruções para Seleção, Con-
tratação e Execução do Programa Cartão Reforma e conforme portal
do Programa Cartão Reforma www.cartaoreforma.cidades.gov.br.

Art. 3º As propostas deverão ser apresentadas exclusiva-
mente no Sistema de Gestão do Cartão Reforma (SisReforma) através
do preenchimento de formulário de "Cadastro de Projeto de Me-
lhorias Habitacionais", que permanecerá disponível durante o prazo
estabelecido no cronograma anexo a esta Portaria.

§1º O acesso ao SisReforma para cadastramento de propostas
deverá ser feito através do Portal do Programa Cartão Reforma -
www.cartaoreforma.cidades.gov.br/ estados-municipios/.

§2º Cada proposta deverá corresponder a uma única área
(poligonal) de intervenção.

§3º O Ente Apoiador poderá apresentar até 5 (cinco) pro-
postas, contíguas ou não, até o limite de investimento máximo de-
finido pelo Ministério das Cidades, descontado o limite utilizado em
Editais anteriores.

§4º No caso de apresentação de mais de uma proposta, a
média do número de cartões estimados por proposta não poderá ser
inferior a 50 (cinquenta) cartões.

§5º O total de unidades habitacionais presentes nos polí-
gonos não poderá ultrapassar o quíntuplo do total de cartões dis-
poníveis para município.

§6º O Ente Apoiador deverá identificar e caracterizar a área
de intervenção, delimitando-a sobre imagem de satélite ou fotografia
aérea, bem como fornecer todas as informações de caráter obrigatório
solicitadas no formulário de "Cadastro de Projeto de Melhorias Ha-
bitacionais".

§7º O Ente Apoiador deverá acompanhar o andamento das
propostas cadastradas no SisReforma.

Art. 4º A seleção das propostas observará os prazos de-
finidos no cronograma anexo a esta Portaria, compreendendo as eta-
pas de enquadramento e hierarquização.

Art. 5º Serão enquadradas as propostas que atendam aos
seguintes critérios:

a) localizar-se em perímetro urbano;
b) estar em área regularizada ou passível de regularização na

forma da Lei;
c) não estar em área objeto de conflito fundiário;
d) possuir viabilidade para implantação de solução adequada

de esgotamento sanitário, quando mais de 30% dos domicílios do
polígono não tiver essa solução já implantada;

e) apresentar documentação comprobatória da situação fun-
diária da área na forma do item 16.10 do Manual da Ação 0EB3; e

f) fornecer todas as informações solicitadas no formulário de
"Cadastro de Projeto de Melhorias Habitacionais".

Art. 6º As propostas enquadradas serão analisadas pelo Mi-
nistério das Cidades para fins de hierarquização, com base nas in-
formações disponibilizadas pelos Entes Apoiadores por meio dos for-
mulários de "Cadastro de Projeto de Melhorias Habitacionais", em
informações constantes nas bases de dados do Governo Federal e
conforme os critérios de pontuação descritos no Anexo II desta Por-
taria.

Parágrafo único. O resultado do presente processo seletivo
será publicado no portal do Programa Cartão Reforma www.car-
taoreforma.cidades.gov.br e no Diário Oficial da União.




